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"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação dos dados referentes a 
arrecadação com autuações de trânsito. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS APROVA: 

rjá Art. 10  Fica instituído a obrigatoriedade de divulgação dos dados referentes 
a arrecadação com autuações de trânsito. 

Art. 20  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Ner , 10 de julho de 2017. 

DR. PAULO R GIÉR D ' ALMEIDA 
"Professor Paulinhó —,PV" 

Vereador da Câmaracl de Itapevi 
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JUSTIFICATIVA 

Egrégia Casa de Leis. 
Douto Edil. 

Apresento para apreciação e futura aprovação por Vossas 

Excelências o projeto trazido à baila. 

O presente projeto de lei visa determinar a obrigatoriedade de 

divulgação dos dados referentes a arrecadação com autuações de trânsito 

em nosso município. 

Visando dar mais transparência aos valores arrecadados, bem 

como onde está sendo aplicado tais recursos públicos vem de encontro à 

crescente demanda da população por mais transparência das políticas 

públicas, diante do atual cenário político brasileiro. 

Tal projeto prevê a divulgação mensal do número de autuações 

aplicadas, valor total arrecadado e relatório referente a aplicação dos valores 

arrecadados. Assim a população terá conhecimento de como está sendo 

aplicado os recursos provenientes, s&uações. 

Sala das Sessões Bem-vino Moreira Ner 10 de julho de 2017. 
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